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SUMULA STJ Nº 449 

 
A VAGA DE GARAGEM QUE POSSUI MATRÍCULA PRÓPRIA NO REGISTRO DE IMÓVEIS NÃO CONSTITUI 
BEM DE FAMÍLIA PARA EFEITO DE PENHORA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA STJ Nº 496 
 
OS REGISTROS DE PROPRIEDADE PARTICULAR DE IMÓVEIS SITUADOS EM TERRENOS DE MARINHA NÃO 
SÃO OPONÍVEIS À UNIÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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